
Planejamento de Atividades Docentes Faculdade de Direito FÜRG

Plano de Trabalho docente: Faculdade dê Direito

\NTONIO JOSÉ GUIMARÃES BRITO

L Disciplinas : 1.1 Gerais

08333 Relações lütemacáonaís e Sociedade

OS35S Globalização, Pluralismo Jurídico e Govémança Global

08330 Metodologia dá Pesquisa em Relações IntenjacioDais

08367 Patrimónios Ambientais e Culturais da Hiuriânidade

/

1,2. Disciplinas relacionadas a orientação

08357 Pesquisa em Relações Internacionais I -

08365 Pesquisa em Relações Internacionais II

Í. Orientações Dhrersas: [2.1, Tese Doutorai: .

lj5 Estágio de Docência; monitoria ou Residência

%.

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

Professor Federa!

.Curso

RI /|

RI

RI

RI

RI •

RI

2.2 Dissertação:

2,5;E.Extemo:

Nível

Gra<L

Grad.

Grad.

Grad

Giad.

Grad.

Campas:

Regime de Trabalho:

Oâi
m?

N

N

N

N

s

s

. s''

s

s

Turmas

u

u

u

u

AG

AG

2.3.ProJetos:

2.6 Su&tiaçSo:

Periodic.

semestral

semestral

semestral

semesbral

semestral

semestral

14

6

Ano: 2021

Santa Vitória do Palmar

40. horas D E

Ssm(l/2)

l

l

2

2

í

2

2.4 TCC: |

CHS
(aula)

4

4

4-

4

4

8

4

.- Total OrienL:

ï. Carga Horária em Atívidades AdmiDistrativas :

MEMBRO NDE DO CURSO DE Rï

SUPERVISOR DE HORAS COMPLEMENTARES CURSO RI

\ÍENBRO DO CONSELHO FADIR . . -

4. Carga Horária em outras atividades aao enquadradas acima/ observaçSes :

5. Total de Carga Horária , - . .

Calculo Anual

4,00

4,00 .

4,00

4,00

0,00 :

0,00

0,00

0,00

2,00

4,00

0,00

0,00

0,00

• 22,00

21,00

1,00

10,00 .

2,00

56,00

6. Atmdades de capacitação, de atualizaçâo ou difusão de conhecimentos científicos, incluídas a participação em eventos externos, com
ou sem apresentação de trabaróos científicos (Art_Ïo, IV, Deliberação 02-2012 CONFADIR) - 2017 - 2032

7. jítívidades relevantes1 externas à universidade que eventualmente colidam ou possam colidir com os horários de trabalho dos docentes,

em qualquer regime de trabalho (Ari lo , VI, do JRegulameato do Planejamento .das AtivíÜades Docentes da FADIR)

/ . . .

8. Percepções de valores e exercício de atividades por docentes em Regime .de Dedicação Exclusiva nos termos do Art 21, da lei
12.772/3012 (Art lo , V, do Regulamento do Planejamento das Atívidades Docentes da FADIR) " 10 anos a contar do presente.

Observação: Os conhecimeotos decoh-entes das atí.vid.ades referida nos itens 6,7 e S CQntribuÍrao para o ennquecimento,dasatividadesdf
ensino, pesquisa e extensão por meio de uma das estratégias-referidas no § 11° do Ari. lo da Deliberação .02-2012 CONFADIR. O exercícic
dessas ativÍáades, em qualquer caso, implicará também, no compromisso do docente com o não prejuízo às atíwdades de classe,-
preferencialmente pela não colisão das atívídades propostas com as de classe ou, caso subsista a colisão, com a utilização de uma daí
estratégias, dentro dos limites-do Art. 3o da mesma nónna, para supri-la, bem como. com a. devida compensação dos liorários de trabalho quf

eventualmeDte tenham sido sobrepostos pelas referidas aíívídades. - . ' • ,



Planejamento de Afividades Docentes Faculdade de Direito FÜRG

?lano de Trabalho docente: Faculdade de Direito

CLAÜDETE R T GRAVINIS

t. Disciplinas : 1.1 Gerais •

08169 Direito Processual Civil I

08393 Prática Jurídica Social .1

L2. Disciplinas relacionadas a orientação

08389 Pesquisa em Direito

L Orientações Diversas: 12.1. Tese Doutorai: |

Í.5 Estágio de Docência, monitoria ou Residência v

% .

'100,0,0

100,00

100,00

2

Professor Federal

Curso

Direito

.Direito

Dü-cito

2.2 Dissertação:

2.5.E.Externo:

Nível

Grad

Grad .

Grad

5

Campus:

Regime de Trabalho:

Orie
ni?

s

5

s

s

s -

Tunnas

AeB

CG

CG

2.3.Projetos:

2.5 Subtraçao:

Periodíc.

Anual

Aiiuft!

Anual

l

l

Ano: 2021

Carreiros/EMAJ

40h

Sem (1/2)

2:4 TCC: l

CHS
(auïa)

.8

5

2

*5

Total Orient:

i. Carga Horária em Atívídades Administrativas:

4. Carga Horária em outras atividades uao enquadradas acima/ observações :

Outras âtívidades relacionadas aos Cursos de Graduação e Pós-Graduaçao da FADIR ..

5. Total de Carga Horária

SaleuJo Anual

16,00.

5,00

. 0,00

0,00

0,00

0,00

. 0,00

0,00

1,00

0,00

0,00

0,00

0,00

22,00

11,25

7

40,25

ëTAtíviáades de capacitaçâo, de atuàlizaçâo ou difusão de conhecimentos cieBtÍficos^ incluídas a ParticiPação em eventos externos,

com ou sem apresentação de trabalhos cí&ntíficos (Ar^lo ^Deliberação 02-2012 CONFADm) - 2017 r 2032

7. Atívidades relevantes externas à universidade que evéïituaïmente colidam ou possam colidir com os horários de trabalho dos
docentes, em qualquer regime de trabalho (Art lo , VI, do Regulamento do PÍanejameoío das Aíívidâdes Doceütes da FADÍR)

8. Percepções de valores e exercício de atívidades por docentes em/Regime de Dedicação Exclusiva nos termos do Art 21, da lei
12.772/20Í2 (Art U, V, do aegulamento do Planejam ento das Atívidades Docentes, da FADIR) - 10 anos a contar do presente.

Observação: Os conhecimentos decorreotes das .atívidades referidas nos itens 6,7 e 8 contribuirão para o enriquecimento das_atmdades dí
ensino, pesquisa e extensão por meio de uma das estratégias referidas no § 11° do Ari. lo da Deliberação 02-2012 CONFADIR. C
exercício dessas atividades, em qualquer caso, implicará também no compromisso do docente com o não prejuízo .às aíivïdades^de classe,
pr&ferencialmente pela não colisão das atividades propostas com ás de classe ou, caso subsista a colisão, com a utíüzaçao de uma da;
estratégias, dentro dos liimtes do Art. 3o da mesma'norma, para supri-la, bem como com a devida compensação dos horários de trabalho quí

eventualmente tenham sido sobrepostos pelas referidas atívidades. . _ '



Planejamento de Atívidades Docentes Faculdade de Direito FURG

Plano de Trabalho docente: Faculdade de Direito

Fabiane Simioni

l. Disciplinas: 1.1 Gerais

08352 - Direitos Hum. e SÍSL de Just. Intera.

08359 - Direito iDteraacíonal Humanitário ,

08277- Direito de Família e Sucessões

08054P - Direito, Saúde e Bíoétíca

1.2. Disciplinas relacionadas a orientação

• 08357 - Pesquisa em RI I

08365.-Pesquisa em RUI

08060P - Elaboração de Dissertação I

08061P - Elaboração de Dissertação II

0811 IP - Produtividade em Pesquisa I

2. Orientações Diversas; j 2J. Tese Doutorai:

Z.5 Estágio de Docência, monitoria ou Residência

%

100,00

100,00

100,00

40,00

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

l

Professor Federal

Curso

RI

RI

Dír

mestrado

RI

RI

mestrado

saesírado

mestrado

2.2 Dissertação:

2.5-E.Extemo:

Nível

.G

G

G

PG

PG

PG

PG

FG

PG

3

Campus:

Regime de Trabalho:

Orie
m?

s

s

s

s

s

Tyimas

u

u

2,00

ü

(FS

FS

FS

PS

FS

2.3-Prpjetos: |

2.5 Subuaçâo:

Periodic.

semestral

semestral

semestral

semestral

semestral

semestral

semestral

semestral

5

12

Ano: 2021

SVP

40H/DE

Sem (1/2)

2

l

l l

l -

2

l

?.

l

2.4 TCC:!

CHS
(aula)

4

4

4

3

4

8

4

.4

3

2

Toíai Orient.:

3: Carga Horária em Atívidades Adnrinistrativas: . -

Rçpreseníaate docente na Câmara de graduação 'em RI . . . ,

Membro do NDE do curso de graduação em RI

Presidente do Conselho DÍretor-do Campus SVP

Diretora do Campus SVP -

4. Carga Horária em outras atividades aao enquadradas acima/ observações :

5. Total de Carga Horária

CalcuJo Anual

4,00

4,00

4,00

1,20

0,00

0,00 '

0,00

0,00

.2,00

4,00

2,00

2,00

1>50

24,70

6,00 •

4,00

4,00

4,00.

20,00

62,70

6. Atiyidaáes de capacitação, de atualizaçâo ou difusão de conhecimentos científicos, incluídas a participação em eventos externos,
com ou sem apresentação de trabalhos cieatíficos (Art lo , F^, Deliberação 02-2012 CONFADIR) - 2017 - 2032

7. Atividades relevantes externas à universidade que .eventualmente, colidam ou possam colidir com os horários de trabalho das
docentes, em qualqu&r regime de trabalho (Art lo, VI, do Regulamento do Plaüejamenío das-Atívidades Docentes da FADJR)

8. Percepções de valores e exercício de atívidades por docentes em JRegime de Dedicação Exclusiva nos termos do Art. 21, da lei
12.772/2012 (Ari lo , V, do Regulamento do Planejamento das Afmdades Docentes da FADIR) - 10 anos/a contar do presente.

/

Observação: Os coníieciméntos deoon-entes das atividades referidas nos itens 6,7 e 8 oaatríbuiíão para o enriquecimento das, atividades de
ensino, pesquisa e extensão por meio de uma das estiatégias referidas no § 11° do Art lo da Deliberação 02-2012 CONFADIR. O
exercício dessas atíyidades, em qualquer caso, implicara também nd compromisso do docente com o não prejuízo às atívidades de classe,
preferencía.lmeníe pela Dão; colisão das aíividades propostas com as de classe ou, caso subsista a colisão, com a utilização de uma das
estratégias, dentro dos Umiíes do Art. 3o da mesma norma, para supri-la, bem como com a devida compensação dos horários de trabalho que
eventuataiente tenham sido sobrepostos pelas referidas atividaâes. - - - : -



PIanejameuto de Atividades Docentfô Faculdade de Direito FÜRG

'lano de Trabalho docente: Faculdade de Direito

felipe Fraaz Wienke

l. Disciplinas : 1.1 Gerais

Direito Ambiental - Turma A

Direito Ambiental " Turma B

Prática Jurídica Social I'- Turma FW1

' Prática Jurídica Social I - Turma FW2

Justiça Socioambíeníal.

Cidadania e JudíciaJizaçao de Conflitos Sociais

Estágio de Docência

Prática Docente

[.2. Disciplinas relacionadas a orientação -

Pesquisa em Direito

Elaboração de Dissertação I

Elaboração de Dissertação II

i. OrientaçQes Diversas: i 2.1. Tese Doutorai:

Í.5 Estágio de Docência, monitoria ou Residência

'%,,

50,00

50;00

100,00

100,00

50,00

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

o

2

Professor Federal

Curso

Direito

Dü-eíto

Direito

Direito

Mestrado

Residência

Mestrado

Mestrado

Direito

Mestrado

Mestrado

2.20issertacao:-

2.5.E.Exterao:

Nível

Giad

Grad

Grad

Grad

Mesí

Esp

.Mest

Mest

Grad

Mest

Mest

2.'

o

Campus:

Regïme'de Trabalho:

Oríe
ni?

N

N

N

N

N'

N

s

s

s

^

s

Tumias

A

B

FW1

FW2

u

u

FW:

FW

FW

2.3-Projetos: |

2.6 SubtraçSo;

Periodíc.

Anual

Anual

Anual

Anual

Semestral

Semestral

Semestral

Semestral -

Anual

Semestral

Semestral

2

6

Ano: 2021

Carreiros

40 horas DE

Sem (1/2) i

l

l

l

2.4 TCC:

CHS-
(aula)

2

2

5

5

3

3,00

'.2

2

2

4

4

4

Total Orient.:

i. Carga Horária em Atividades Administrativas:

STDE - Curso de Direito ' ' ' .

^lAPFadir . - .

coordenação Adjunta do .Curso de 'Direito -. .

Supervisão de TCC do Curso de Direito

Câmara do Curso de Direito - . ...

Câmara do PPGD ' - -

4. Carga Horária em outras atMdaáes não enquadradas acima/ observaçSes :

5. Total de Carga Horária - __• __

;alculo Anual

2,00

2,00

10,00

10,00

1,50

3,00

2,00

2,00

1,50

2,00

2,00

0,00

0,00

38,00 .

9,50

; 4,00

.4,00

10,00

10,00

4,00

4,00

8338

e.Atividades de capacítaçao, de atualização ou difusão de conhecimentos científicos, incluídas a partíciPaçao em eventos externos,
com ou sem apresentação de trabalhos científicos (Ari lo , IV, Deliberação 02-2012 CONFADIR) -2017-2032 . _

Participação em eventos científicos nacionais e interaacionais; com .vistas ao fomeatú da proâutividade, iDtercâmbio ou capaciíaçao, no 'interesse dí

instituição e da socialização do conhecimento, incluiado bancas examinaáoras. . ;

7. Atívidades relevantes externas à unwersidade que eventualmente colidam ou possam colidir com os horários de trabaHno dof
docentes, em qualquer regime de trabalho (Art lo , VI, do Regulamento do Planejamento das Atívidades Docentes da FADIR)

8. Percepções de valores e^xercício áe atividades por docentes em .Regime de Dedicação Exclusiva nos termos do Art 21, da lei
12.772/20Í2 (Art lo , V, do Regulamento do Planejamento das Atividades Docentes da FADIR) - 10 anos a contar do presente.

8.1 -Ficam auíomados os recebimentos de retribuiçõespecuQianas, bolsas ou remuaerações e o exercício das ãtivídades referidas nos incisos ^II,ffl,IV, V,

VL VII. DC.X do Art. 21 da Art. 21, da lei 12,772^012. mcLuídas aqui as retribuições relativas asDarticiDaçoes em^o^iss^_MEÇ/INEFLOAB_

abraitgendo: a) palestras, conferências, aíiviáades artísticas e culturais (inciso Vffl), respeitado o limite de 30 horas anuais; b) atu^ação em projetos âe ensipo,

Observação: Os coníiecimeaíos decoirentes das atividades referidas nos Itens .6,7 e 8 contribuirão para ,o enriquecimenÈo das_aüvidades d(
ensino, pesquisa e extensão por.meio de uma das estratégias referidas no §.11° do^Art. lo da Deliberação 02-2012 CONFADIR; c
exercício dessas atividades, em qualquer caso, ünpfícará também no cQmpromisso .do dooeüíé-com o não prejuízo às atíyidades^de classe,
preferencialmente pela não colisão das atividades propostas àom as de classe ou, caso subsista'a colisão^ com a utilização de uma da;
estratégias, dentro.dos limites ao Ari. 3o da mesm-a oorma, para supri-la, bem como com a devida compensação dos horários de trabalho qu<

eventualmeníe tenham sido sobrepostos pelas referidas atívidades.



Planejamento de Átividades Docentes Faculdade de Direito

Plano de Trabalho, docente:

FTJRG

Faculdade de Direito ,

Felipe Kern Moreira

l. Disciplinas r 1.1 Gerais

Fundamentos de Direito IníemacíonaJ Público

• -Organizações Internacionais

Fundamentos de Direito lüteraacional Privado

Tratados Internacionais

Pluralismo Jurídico e Justiça Social

Metodologia de Pesquisa Jundica ,j

1^2. Disciplinas relacionadas a ürieotaçâo

Pesquisa em Relações Internacionais l

Pesquisa em Relações Internacionais II

Pesquisa em Direito

Elaboração de Dissertação I

Estágio de Docência

L Orientações Dwersas: 12.1. Tese Doutorai:

2.5 Estágio de Docência, monnfpria ou Residência

% •

100,00

300,00

100,00

100,00

50,00

.10,00
\

>

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

o

Professor Federal

Cuiso

Relações •
_InteraacioQaïs

Relações
Jaternarionaís

Relações .

Jp-íeroacíoüâis,
R&lações

Jüiíeraacionais

PEGD :

PPGD

. Rçtaçws
Interoacíonajs

Relações
InteTnaciònais l

Direito

PPGD

PPGD

1.2. Dissertação:

2.5.E.Exterao:

Nível

Graâ.

Grad..

GracL

Grad.

Põs-Grad..

Pós-Grad

. Graá.

Graâ.

Graá.

Pós-Grad

Pós-Giad

2

o

Campus:

Regime de Trabalho:

•Oríe
m?

s

s

s

s

s

Turmas

u

u

u

u '

• u

u

PK

FK

FK

FK

FK

2.3.Projetos:j

2.6 Subttação:

Periodic.'

semestral

semestral

ssmestral

semestral

semestral

semestral

semestral

semestral

anual

semestral

semestral

2 .

. ii

Ano: 2021

Santa Vitória do Palmar

40 horas DE

Sem (1/2)

l

l

2

2

l

-1

•l

1/2

l

2

2.4 TCC; l

CHS
(aula)

. 4

4

4

4'

3

3

4

8

2

4

2

5

Total Orient.:

3. Carga Horária em AtÍvidades AdmÍDÍstrativas: ^

Vice-Direção da Faculdade de Direito

Representante da PaDÍr na Comissão Própria de Avaliação-./

Membro da Comissão Interna de Avaliação - CIAP

Membro da Conselho da FaDir

Membro da Comissão para criação do curso de direito em Santo Antônio da Patrulha -

Membro e presidente da Comissão prganijzadora dos eventos dos 60 anos do Curso de Direito

4. Carga Horária em outras atividades não enquadradas acima/ observações :

Coordenador-Adjuüto do Programa de Mestrado em GereDCiamenío Costeiro (até uovembro de 2020)

Membro do Núcleo Docente Estruturaníe do Curso de Relações Internacionais - .

5. Total de Carga Horária ^

calculo Anual

4,ÜO

4,00

4,00

4,00 •

1,50

0,30

0,00'

0,00

2,00

4,00

2,00-

2,00

1,00

28,80

3,50

10,00

2,00

2,00

2,00

2,00 .

2,00

2,00

2,00

56,30

6. Atmdades de cap*acitaçãó, de atualização ou difusão de conhecimentos científicos, incluídas a participação em eventos externos,
com ou sem apresentação de trabalhos científicos (Àrt lo , ry,?eliberaçao02^012 CONTADIR) - 2017 " 2032

Organizador, patesu-aDte e apreséQtador de trabalfaos do TV Congresso do Insíituto Brasileiro de Direito do Mar.

7. Atívídades relevantes externas à universidade que eventualmente colidam ou possam colidir com os horários de trabalho dos

docentes, em qualquer regime de trabalho (Art lo , VI, do JRegulameQto do PIanejâmenío das Arividades Docentes da FAD1R)

Diretor do^histituto Brasileiro de Direito do Mar^BdItor Chefe do Anuário Brasileiro de Direito do Mar, Orientador de 3 monitorias do

Instituto Brasileiro dê Direito do Mar - , - __... _., '__. ^- _ ___ '. ^—- -

8. Percepções de valores e exercício áe atividades por docentes em Regime de Dedicação Exclusiva nos termos do Art 21, da lei
12.772/2&Ï2 (Ari lo, V, do Regulamento do Planejamento das Atividadès Docentes da FADIR) -10 anos a contar ao presente.

Observação: Os conhecimentos decorrentes das atividades referidas-nos itens .6,7 e 8 contribuirão para o enriquecimento das^atiyidades áe
ensino, pesquisa e extensão por meio de uma das estratégias referidas no § 11° ao Art. lo, da Delib.eração 02-2012 CONFADÏR. O
exercício dessas ativídades, em qualquer caso, implicará também ao compromisso do docente com o não prejuízo às aüvidades de classe,
preferencialmente pela não colisão das.aüvídades propostas conTas de classe ou, caso subsista a colisão, com-a utilização de uma das
estratégias, dentro dos limites do Art. 3o da mesma oorma, para supri-la, bem como com a devida compensação dos horários de trabalho quf

eventualmente tenham sido sobrepostos pelas referidas atíyidades. . .



Planejamento deAtívidades Docentes Eaculdade de Direito FURG

Plano de Trabalho docente: Faculdade de Direito

Fernando Amaral

l. Disciplinas : 1.1 Gerais

Filosofia e ética jurídica (08264)

Pratica jurídica e social iï (08394),

Pratica jurídica e sócia! II (08394)

Justiça Social e resolução de conflitos (08102)

1.2. Disciplinas relacionadas a orientação

Pesquisa em dir&íto (OS389)

2. Orientações Diversas: | 2.1. Tese Doutorai:

2.5 Estágio de Docência, monitoria ou Residência

.%

100,00

100,00

100,00

25,00

l

100,00

Professor Federal

Curso

- DIR (051/052) ' |

DER (051/052)

PSJ Resid. Jurid.
(1057) -

DIR (051/052)

2.2 Dissertação:

2.5-E.Exíerao:

Nível •

grad .

grad

grad

pós-grad

grad

Campus:

Regime de Trabalho:

Orie
nt?

s .1

s

s

s

Turmas
/

AeB

PAI-

FA2 .

u

FA

2.3.ProJeíos:

2.6 Submçâo;

Periodic.

anual

anual

anual

semestral

anual

6 ..

l

Ano: 2021

Carreiros

40/DE

Sem (1/2)

l

2.4 TCC:!

CHS'

(aula)

8

10

10/

4

2

9

Total OrienL:

3. Carga Horária em Atividades Administratívas;

Atuaçâo Junto a CPPAD .. , ' — -

Membro suplente CPPD • . . .

Membro âa Câmara de Especialização em Prática Jurídica Social

/

4. Carga Horária em outras atívidades não enquadradas acima/.observações :

5. Total de Carga Horária . J .

Calculo Anual

8,00

10,00

10,00

1,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00 '

0,00 .

0,00.

0,00

0,00

30,00

21.50

6,00

2,00

1,00

60,50

6. Atividades de capacitaçâo, de atualização ou difusão de conhecimentos cieQtíficos, incluídas a participação em eventos externos,
com ou sem apresentação de trabalhos científicos (Art lo , FV,Deliberação 02-2012 ÇpNFADIR) ~ 2017 " 2932 -

Participação em eventos cíentífíïos nacionais e intemacionais, com vista? ao fomento da produtividade,' intercâmbio ou capacitaçâo, DO iaíeresse da

instituição e da socialização do conbecimento, iocluindo bancas examinadoras. : . ,

7. Atividades relevantes externas à universidade que èventualmeHfe colidam ou possam colidir com os horários de trabalho dos
docentes, em qualquer regime de trabalho (Ari lo , VI, do Regulamento do PÏasejamento dasAíiyídades Docentes da FADÍR)

8. Percepções de vilores e exercício de atívidades por docentes em Regime de Dedicação Exclusiva aos termos do Are. 21, da lei
12.772/2012 (Art lo , V, do Regulamento do Bianejamento das Atividades Docentes da FADIR) - 10 anos a contar do presente.

Observação: Os conliecunentos decorrentes das aíividades referidas nos itens 6,7 e 8 contribuirão para o. enriquecimento das aüvidades de
ensino, pesquisa e extensão por meio de ama das estratégias referidas no § 11° dó Art. lo da Deliberação 02-2012 CONFADIR. O
exercício dessas atividades, wí qualquer caso, implicará também no compromisso- do docente com o não prejuízo às atívidádes de classe,-
preferencialmente pela não colisão das atívídades propostas com as de classe ou, caso subsista a~colisão, com a utilização de uma das
estratégias, dentro dos limííes do Art. 3o da mesma nonna, para supri-la, bem como com a devida compensação dos horários de trabalho que
eventualmente tenham sido sobrepostos pela& referidas atividades. '. .



Planejamento de Atividades Docentes Faculdade de Direito FURG

Plano de Trabalho docente: Faculdade de Üireito

Fernando Cpmirao

l. Disciplinas : 1*1 Gerais

Relações lutemacíonais e Política Externa I

. Relações Internacionais e Política Exíèrna II

Tópicos Especiais em Relações Internacionais I

Relações Internacionais e Oriente Médio

1.2. Disciplinas relacionadas a orientação

Pesquisa em Relações Internacionais I

Pesquisa cm Relações Intemaciòsais II

2. OrientaçSes Diversas: j 2J. Tese Doutorai:

Ï.5 Estágio de Docência, monitoria ou Residência

%

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00.

o

o

Professor Federal -

Curso

-RI

RI

RI

RI

RI

RI

2-2 Oissertatao:

2.5-E.Exterao:

• Nível

Grad.

Grad.

Grad.

Grâd.

Grad.

Grad.

o

o

Campus:

Regime de-Trabalho:

Orie
nt?

. s

s

s

s

s

Tunnas

u

u-

u

u

FCOM

FCQM

2.3.Projetos:j

2.6 Subaaçâe:

PeriodÍc.

Semestral

Semestral

Semestral

Semeííral

Semestral

Semestral

2

6

Ano: 2021

SVP

40 horas - DE

Sem(1/2)

l

2

2

l

l .

2

2.4 TCQ l

CHS
(suja)

4

4

4

4

4

8

6

Total OrienL:

3. Carga Horária em Atívidades Administrativas: .

Coordenação d.o Curso de Relações .Internacionais

Membro do Núcleo Docente Estruturante de RI

Membro da Câmara de-Graduaçao de RI- •- . • .

Membro do Conselho da FADFR - . .

Membro do Conselho do Campus de .Santa Vitória do Palmar

Memnbro de CmÍssão Temporária - Reforma Curricular do Curso de Relações Internacionais

4. Carga Horária em outras atívidades oao enquadradas acima/ observações:

5. Total de Carga Horária ' , ,_

Calculo Anual

4,00

4,00

4,00

4,00

0,00

0,00 -

0,00

0,00

2,00

4,00

. 0,0'0

0,00

0,00

' 22,00-

6,00

20,00

2,00

2,00

2,00

4,00

1,00

59,00

6. Atívidades de capacftação, de atualizaçào ou difusão de conhecimentos cïentíficos, incluídas a participação em eventos externos,
com ou sem apresentação de trabalhos científicos (Art iQj, F^ Deliberação 02-2012 CONFADIR) - 2017 - 2032

7. Atívidades relevantes externas à universidade que eventualmente colidam ou possam colidir com os horários de trabalho dos

docentes, em qualquer regime de trabalho (Ari lo , VI, do ReguJamento do PIanejameDto das Atívidades Docentes da FADHÍ)

8. PercepçSes de valores e exercício de atívidades por docentes em Regime de Dedicação Exclusiva aos termos do Art. 21, da lei
12.772/20Í2 (Art lo, V, do Regulamento dó Planejamento das Atívidades Docentes da FADIR) - 10 anos a contar do presente:

ObSerracão: Os coiiltôcímentòs decoiT&níes das atividades referidas nos itens 6,7-e 8-contribuirão para p eüriquecimento das atividades de
ensino, pesquisa & extensão por meio de uma-das estratégias referidas no § 11° do Art. lo da Deliberação 02-2012 CONFADIR. O
exercício dessas atívidades,-em qualquer caso, implicará também DO compromisso do docente com o não prejuízo às atívidades^de classe,
preferendalmenfâ pela não colisão das atívidadés propostas com as de-classe ou, caso subsista a colisão com a utilização •de uma das
estratégias, dentro dos limites do ArL 3o âa mesma norma, para 5upri-Ia, bem como com a devida compensação dos .horários de trabalho que

eventualmente tenham sido sobrepostos pelas referidas atividades."



Planejamento de Atividades Docentes Faculdade de Direito FüRG f

?Iano de Trabalho docente: Faculdade de Direito

ïabriela de Moraes Kyrillos

[. Disciplinas : 1.1 Gerais

Fundamentos de Direito Tributário Brasüeiro

Fundamentos JurÍdíco-Polííicos da Integração

Relações IntemadoDais, decolonialida.de e pós-coloilialisino

Fundamentos de Direito Tributário Brasileiro

[.2. /Disciplinas relacionadas a orientação

Pesquisa em Relações lotemacionaís I

Pesquisa em Relações Intemacicmais II

/"

ï. Orientações Diversas: | 2.1. Tese Doutorai:

i.5 Estágio de Docência, monitoria ou Residência

-.%.

100,00

100,00

100,00

100,00

' 100,00

100,00

o

Professor Federal

Curso

RL-

RI

RI

RI

RI

RI

13. Dissertação:

2.5-E.E3fterao:

Nível

Grad

Grad

Grad

Grad.

Grad

Grad

Q •

Campus:

Regime dê Trabalho:

Orie
ml

s

s

s

s

s

Turmas

u

u

u

u

GK

GK

2.3.Projetos;j

2.6 Subtraçâo:

Periodic.

Semestral

Semestral

Semestral

Semestral

Semestral

Semestral

2

6

Ano: 2021

Santa Vitória do Palmar

40 horas DE

Sem (1/2)

l

l

2

2

l

2

2.4.TCC: |

CHS
(aula)

4

4

4

4

4

8

5 .

Total QrieaL:

i. Carga Horária em Atwidadeí Administrativas: , -

coordenação Adjunta dó Curso de Relações Internacionais

iupervísora de Extensão da FADIR. - . ' ,

Membro do Núcleo'Doceüíe Estmturante de RI , ' -

Vtembro da Câmara de Graduação de RI . . ~ . ~ - -

Membro' do Conselho da-FADIR " . ' • .

4. Carga Horária em outras atívidades não enquadradas acima/ -observações : _ __

Coordenadora de Projetos de Pesquisa, Ensino e Extensão - conforme cadastrados no Sistemas FÜRG.
l • . • •

5. Total de Carga Horária

>lcido Anua]

4,00

4,00

4,00

4,00

0,00

0,00

0,00 •

0,00

2,00

4,00

0,00

0,00

0,00

22,00 .,

4,50

10,00

10,00

2,00

2,00

2,00

52,50

6. Atívidades de capacitaçâo, de ataaiïzaçâo ou difusão de conhecimentos .científicos, incluiídas a particiPaçâo em eventos externos,
COBÏ ou sem apresentação de trabalhos científicos (ArM^o /IV, Deliberação 02-2013 CONFADIR) - 2017 - 2032

Participação 3o Eveaío Inteuiacíonal Fazendo Género 2021 - com apreseatação de artigo científico.

7. Atividades relevantes externas à unhwsidaáe que eventualmente colidam ou possam colidir com os horários de trabalho dos
docentes, em qualquer regime de trabalho (Ait lo, VÏ, do^Reguïameüto ao P.lanejaroeQto áas Ativídades DoceïitÊS da FADIR)

8. Percepções de valores e exercício de atividades por docentes em Regime de Dedicação Exclusiva aos termos do Art. 21, da lei
12.772/20Í2 (Art lo , V, do Regulamento do Planejamento das Atívidades Docentes da FÁDIR) - ÏO anos a contar do presente.

Observação: Os conhecimentos deoorreníes das atividades referidas DOS itens 6,7 e 8 coníribuirão para oenriqueamentod^aüvidades dÉ
ensino, pesquisa e .extensão por meio de uma 'das estratégias referidas no § 11° do Art lo da Deliberação 02-2012 CONFADIR. C
exercício dessas atividades, em qualquer caso, implicará também no compromisso do docente com o não prejuízo às.atiyidades^de classe,
pref&rencíalmeriíe pela não colisão das ativídades propostas com as de classe ou, caso subsista a colisão, com. a utilização de uma da;
estratégias, dentro 'dos limites do Ari. 3o da mesma norma, para supri-la, bem como com a devida compensação dos horários de trabalho quí

evenmalmente tenham sido sobrepostos pelas referidas atívidades.



Planejamento de Atívidades Docentes Faculdade de Direito FURG

Plano de Trabalho docente: Faculdade de Direito

Jaime. John

l. Disciplinas: l.l.G&rais

09803 FundameBtos de Filosofia

~ 10524 Ética e Legislação em Psicologia

15175 Bíoética

09805 Fundamentos de Ética

09806 Antropologia Filosófica

09527 FÜosofía do Mundo Ocidental

1.2. Disciplinas relacionadas a orientação

08389 Pesquisa em Direito

2. OrièntaçSes Diversas: {2.1* Tese üoutoral:

2.5 Estágio de Docência, monitoria ou Residência

%

100,00

50,00

. 50,00

100,00

100,00

100,00

100,00

Professor Federal

Curso

/ Direito

Psicologia

Toxicologia

Direito .

Direito

Psicologia

Direito

2.2 Dissertação:

2.5.E.Externo:

Nível

Grad.

Grad.

.Grad.

Grad. ,

Grad. •

Grad.

Grad.

Campus:

Regime-de Trabalho:

Orie
ni?

s 1

.s

s

s

s

Turmas

AeB

.u

u

AeB

AeB

u

JJ

\ „

2.3.ProJetos:

2.S -Subtiaçao:

Feriodíc.

semestral
\

semesfral

semestral

semestral

semestral

semestral

anua!

_ 2

Ano: 2021

Carreiros

40 horas DE

Sem (1/2).

l

l

2

2

2-

2

2.4 TCC: l

CHS
(aula)

4

3

3

4

4 -

4

2

4

.Total Orient.:'

3. Carga Horária em Atívidades Administrativas: , -

Supervisão de Atividades Complemetares

Conselho da Fadir i , '

Câmara de Graduação do Curso de Direito

NDE do Curso de Direito • - .. :

Comissão de Ética da FURG • -

l

4. Carga Horária em outras atividades não enquadradas acima/ observaçSes : ,

Bolsas APEIQ/PRAE" 09 Bolsistas , ' .. •

5. Total de Carga Horária /

Calculo Amial

4,00

1,50

1,50

4,00

4,00

4,00

0,00-

•2,00

0,00

•0,00

0,00

0,00

21,00

4,00

10,00

2,00

2,00

2,00

2,00

9

52,00

6. Atividades de capacitaçao, de atualização ou difusão de coríhecimeDtos eieatíficos, incluídas a participação em eventos externos,
com ou sem apresentação de trabalhos cieDtífieos (Art lo , IV, Deliberação 02-2012 CONFADIR) - 2017 " 2032

7. Atíviáades relevantes externas à universidade que eventualmente colidam-ou possam colidir com os horários de trabalho dos
áocentes, em qualquer regime de trabalho (Art lo, VI, do Regulamento do PlaDejamentó das Atividades Docentes da FADIR)

S. Percepções de valores e exercício de atívidades por doceutes em Regime de Dedicação Exclusiva nos termos do Art 21, da lei
12.772/2012 (Art Io, V, do Regulamento do Planejamento das Atívidadcs Docentes da ÏADIR) - 10 anos a co&tar ao presente.

Observação: C^s conhecimentos tlecorrestes das atividades referidas, nos itens 6,7 e 8 cootríbuírão para o enriquecimento das atividades de
ensino, pesquisa e extensão por meio de .uma das estratégias referidas no § 11° do ArL lo da Deliberação 02-2012 CONFADIR. O
exercido dessas atividades, em'qualquer caso, implicará .também no compromisso do docente com o. não prejuízo às aíividades de ciasse,
preferencialmente pela não colísão-das atividades propostas com as de classe, ou, caso subsista a colisão, com à utilização de uma das
estratégias, d.entro dos limites do Ari. 3o da mesma norma, para supri-iaï bem como com a, devida compensação dos horários de trabalho que
eventualmente tenham sido sobrepostos pelas referidas atividades.



Planejamento de Atívidades Docentes Faculdade de Direito FÜRG

Plano de Trabalho docente: Faculdade de Direito

Marcelo Eibs Cafruae

l. Disciplinas : 1.1 Gerais

Prática Jurídica Sócia] I (08393)

Práüca Jurídica Social Iï (08392)

Direito Urbanístico (08411)

1.2. Disciplinas relacionadas a orientação

Pesquisa em Direito (08389)

J__
2. Orientações Diversas: 12.1. Tese Doutorai: ~

2.5 Estágio de. Docência, monitoria ou Residência

%

100

100

100

100

o

2

Professor Federa!

Curso

Direito

Direito

Direito

Direito

1^2. Dissertação:

2.5.E.Extemo:

•V

Nível

GRAD

GRAD

GRAD

GRAD

o

o

Campus:

Regime de Trabalho:

Orie
ilt?

s.

s •

s -i

s

s

Turmas

MC

MC .

u

MC

2.3.ProjetOs:

2.6 Subiraçao:

Periodíc.

Anual

Anual

Semestral

Anual

4

2

Ano: 2021

Rio Grande

40tí - DE

Sem (1/2),

,2

2.4 TCC: l

CHS
(aula)

5.

5

3

2

2

Total OrienL:

3^ Carga Horária em Atívidades Administratívas: '

Coordenador do Curso de Especialização em Prática Jurídica Social - Residência Jurídica

Comissão criação do Curso' de Graduação em Políticas Públicas . . ,

/

4* Carga Horária em outras atívídades não enquadradas acima/ observações :

5. Total de Carga Horária

Calcuto Anual

10,00.

10,00

3^00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00.-

2,00

.0,00

-0,00

0,00

0,00

25,00

9,00

20

l

55,00

6. Atividades de capaeitaçâo, dê atualizâçao ou difusão de conhecimentos científicos, incluídas a participação em eventos externos,
com ou sem apresentação de trabalhos científicos (Art lo, IV, Deliberação 02-2012 CONFADIR)r - 2017 - 2032

7. Atividádes relevantes exíeraas à universidade que eventualmente colidam ou possam "colidir com os horários de trabalho dos

docentes, em qualquer regime de trabalho (Ari lo , VI, do Regulamento do Planejamento das Aüvídades Docentes da FADIR)

8. Percepções de valores e exercício de atmdades por docentes eni Regime de Dedicação Exclusiva aos termos do Art 21, da Íeí
12.772/2012 (Art lo , V, do Regulamento do Planejamento das Atívidades Docentes da FADIR) - 10 anos a contar do presente.

Observação: Os conliecimentos decorrentes das atividadès referidas nos itens 6,7 e 8 contribuirão para o enriquecimento das aüvidades de
ensino, pesquisa e .extensão por meio de uma das estratégias referidas no § 11° - do Art. lo da Deliberação 02-2012 CONFADIJR. O
exercício dessas atividades, em qualquer caso, implicará também no compromisso do docente com o .não prejufeo às atívidades de classe,
preferencialmente pela não colisão das atíviáades propostas com as de classe ou, caso subsista a colisão, com a utilização de uma das
estratégias, dentro dosiimiíes doArt.'3o da mesma norma, para supri-la, bem como com .a devida, compensação dos horários de trabalho que
eventualmente tenham sido sobrepostos pelas referidas âtividades. .



Planejamento de Atívidades Docentes Faculdade de Direito FÜRG

Plano de Trabalho docente: • Faculdade de Direito

Péricles António Fernandes Gonçalves _

l. Disciplinas : 1.1 Gerais

(08260) Direito Constítutucional '.|

(08260) Direito Constífutucíonal

1.2. Disciplinas relacionadas a orientação

(08389) Pesquisa em Direito

l. Orientações Dhwsas: {2.1. Tese Doutorai:

2.5'Estágio de Docência, monitoria ou Residência

%

100,00

100,00

100,00

o .

Professor Federal

Curso

Direito Diurno e
Direito Noturso

Direito Diurno e
Direito Notarão

Direito Diurno e
Direito Notumo

2.2 Dissertação:

2.5.E.Extemo:

Nível

Grad.

Grad.

Grad.

o

Canípus:

Regime de Trabalho:

Orie
M?

,1

s

• s

s

s

s

Turmas

A

B.

PG

2.3.Projetos::

' 2.6 Subiraçao:

Periodic.

âBual

anual

anua!

2

Ano: 2021

Carreiros

40 horas DE

Sem (1/2)-1

2.4TCC:.i

CHS
(aula)

4

4

2

6

Total OriesL:

3. Carga Horária em Atmdades Administrativas :

Membro Titular do Conselho da FADIR

Membro da. Comissão para Progressão para a Classe de Professor Associado

Membro da Comissão Organizadora das ativid&des comemorativas dos 60 anos da Faculdade de Direito

Membro da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar (CPPAD)

Presidente do Núcleo de Memória da FURG . ,-

Membro do'Comitê de Integridade Institucional -CGU ' -

4. Carga Horária em outras atividades não enquadradas acima/ obsèrraçoes ; _ ,

Aíuaçâo em Programas da Rádio e TV FURO

5. Total de Carga Horária

Calculo Anual

8,00

8,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

• 0,00

2,00

.0,00

0,00

0,00

0,00

18,00

7,00.

2,00

2,00

2,00

6,00

2,00

2,00

2

43,00

6. Atividades de capacitaçâo, de atualização ou difusão de conheci mentos científicos, incluídas a participação'em eventos externos,
com ou sem apresentação de trabalhos científicos (Art Io, IV, Deliberação Q2-2QÏ2 CONTADÏR) - 2017 - 2032

7. Atividades relevantes externas à universidade que eventualmente coÏidam ou possam colidir com os horários áe trabalho dos
docentes, em qualquer regime de trabalho (Ari lo , VI, do Regulamento do Plaüejam&nto das Atividades Docentes da FADIR)

8. Percepções de valores e exercício de atividades por docentes em Regime de Dedicação Exclusiva aos termos ao Art 21, da lei
12.772/2012 (Art Io , V, do Regulamento do Planejamento das Atividades Docentes da JFADïR) - 10 anos a contar do presente

Observação: Os conhecimentos decoirentes das ativid.ades referidas nos itens 6,7 e. 8 contribuirão para o enriquecimeato das atividades de
ensino, pesquisa e extensão por meio de uma à.as estratégias referidas no § 11°' .do Art lo. da Deliberação 02-2012 CONFADIR. O
exercício dessas aíívkiades, em qualquer caso, implicará também ao compromisso do docente com o não prejuízo às ativiâades de classe,
preferencialmente pela não colisão das aíiyidades -propostas com as de classe ou, caso subsista a colisão, com a utilização de uma das
estratégias, dentro dos limites do.Art. 3o da mesma nonna, para supti-la, bem como com a devíâa compensação dos horários-de trabaUio que

eventualmente tenham sido sobrepostos pelas referidas atividades. . , " .



-Pianejamento de Atívidades Dücentes Faculdade de Direito FURG

Plano de Trabalho docente: Faculdade de Direito

SALAH HASSAN KHALED JÚNIOR

l.'Disciplinas : 1.1 Gerais .

. Direito Pen&l. I

, ' Direito Penal I

Criminologia

Sistemas Processuais Penais/Hisíória das Ideias Jurídicas"'

Justiça Social e Sistema Penal •

Metodologia da pesquisa jurídica

1.2. Disciplinas relacionadas a orientação

Elaboração de Dissertação I (08060P) '

Elaboração de Dissertação Q (0806IP)

Estágio Docência (OS095P) .

Prática de Docência (08I05P)

Pesquisa era Direito

2. Orientações Diversas: 12.1. Tese Doutorai:

2.5 Estágio de Docência, monitoria ou Residência

%

100,00

100,00

100,00

100,00

so,oo

5,00

100,00

100,00

100,00

ï 00,00

100,00

4

Professor Federal

Curso

DDUEFTO

DIREFTO

DIREITO

DtEEITO

MDIR

MDDÍ

MDIR

MDIR

MDIR

MDIR

DiRErro

2.2 Dissertação:

2.5-E.Extemo:

Nível

GRAD

GRAD

GRAD

GRAD

MEST

MEST

2

Campus:

Regime de Trabalho:

Orfct
~fí.

n

D

n

n

n

n

s

s

s

s

s

Humàs

•A

B

u

u

u

u

•2.3.Projetos:|

16 Subtráçâo:|

Periodic.

ANUAL

ANUAL

ANUAL

SEM '

SEM

SEM

SEM

SEM

SEM

SEM

ANUAL

2

8

Ano: 2021,

Carreiros

DE

Sem (1/2)

2
l '

l

l

2

-I

?. -

Z.4TCC:

•cãs

Çauia}

4

4

3 .

3.

J

3

4

4

2

?

?.

4

Total Orient.:

3. Carga Horária em Atívidades Administrativas: -

4. Carga Horária em outras àtividades não enquadradas acima/ observações :

Líder do Grupo de Pesquisa Hermenêutica e Ciências Criminais (FURG/CNPq), Coordenador dos projetos a. seguir: Ensino,

(Grupo de estudos 'enTCiências Criminais); Pesquisa (l - História das Ideias Processuais Penais; 2 - História, das, Ideias Jurídico-

Penais e Criininolófíicas') e iËcteKíao (Jornada de CrimmologÍa Cultural). ' _____ _ '

/* Estas disciplinas são oferecidas altemadamente a cada ano.

5. Total de Carga Horária .

Calculo Anual

8,00

s,oo •

6,00 •

3,00

2,40

0,15

. 0,00

0,00

2,00

2,00

1,00 •

1,00

2,00 .

35,55

9,00

44,55

6. Atívidades tíe eapaçitaçâo, de atualizaçâo ou difusão de conhecimentos eieatíBcos» incluídas a participação em eventos externos,
com ou sem apresentação de trabalhos científicos (Art lo, VI, Deliberação 09-2019 CONFADIR) 5 anos a contar do presente.

Participação em eventos científicos nacionais e üitemacioaais, com vistas ao {fomento da produtividade, mtercâmbio ou capacitação, no interesse da

iostitiüção e da socialização do conhecmiento, incluindo bancas examinadoras. .

7. Atívidàdes relevantes externas à universidade que eventualmente colidam ou possam'colidir com os horários de traballio dos

docentes, em qualquer regime de trabalho (Art lo, VII, Deliberação 09-20 Í 9 CONFADIR) - 5 anos a contar do preseste.

Participações em eventos académicos, preferencialmente sem colisão de horários, com adoçao das estratégias previstas na nonnativa da

FADIR, caso isso eventualmente venha a ocoirer e for mevítáve!.

8. Percepções de .valores e exercício de athridades por docentes em Regime de Dedicação Exclusiva nos termos do Art 21, da lei

12.772/2012 (Art So.deKbenição 09/2019 FABIR) - 5 anos a contar do presente.

'•\ . . l

Ficam autorizados os recebimento? de retribuições pecuniárias,.bolsas ou remuneraçSes e o exercício das atividades rsferidss nos incisos I,S,HI, TV, V,

IVI,vaEX,XHdoArt. 21 daArt. 21, dálei 12.772/2012. • •

'Ficam autorizados os recebimentos de retribuições pecuniárias & õ exercício de atividades eventuais ou esporádicas referidas ao inciso Vffl, Art. 21. da lei

12.772/20ï2emdsoXSIei 12.772/2012, com redaçãp dada pela lei 12.863/2013 observados os termos e limites da referida aonna, da Deliberação

!CODEP 020/2003 da. FURG e da Deliberação CONFADER. 09/2019, nos termos do seu art. 3" L, H, ffle IV.



Planejamento de Atívidades Docentes Faculdade de Direito FÜRG

Plano de Trabalho docente: Faculdade de Direito

ïimone de Biazzi Ávila Batista da Süveira

l. Disciplinas : 1.1 Gerais

Métodos Autocomposiíivos de resolução de Conflitos

Pratica Jurídica Social I -

Prática Jurídica Social II

Justiça Social e Resolução de Conflitos

Elaboração de Artigo Científico

/

1.2. Disciplinas relacionadas a orientação

Pesquisa em Direito

Ï. Orientações Diversas: j 2J. Tese Doutorai:

1.5 Estágio de Docência, monitoria ou Residência

% •

100,00

100,00

50,00

50,00

- 50,00

100,00

2

Professor Federal

Curso

Direito

Direito

1 Direito

Especialização
em Pratica

Jurídica Social

Especialização
em Pratica

Jundica Social

Direito -

2.2 Dissertação:

2.5-E.Exterao:

Nível

grâd.

grad.

grad.

pós
.gracL

. pós
gracL

grad.

Campus:

Regime de Trabalho:

Orie
nt?

s

.'s

s

s.

s

Turmas

AeB

SB

SB

u

u

SB

2.3.Projetos: |

2-â Submçao:

Periodic.

anual

\

anual

anual

anuâï

semestral

anual

4

2

Ano: 2021

Carreiros

40 horas DE

Sem(1/2)i

l

2.4 TCC: i

CI-IS
(aula)

4

5

5

'2

3

2

3

Toial OrienL:

ï. Carga Horária em Atívidadeç Administrativas : .

coordenação adjunta do curso de Especialização em Prática Jurídica Social

Membro do KDE . , -

Supervisão de Estágio .

Membro da CIAP . . .

4* Carga Horária em outras atívidaáes não enquadradas acima/.observações : .
\

Coordenação do EMAJ- . ' - ,

5. Total de Carga Horária .

^]culo Anuaí

8,00,

10,00

5,00

2,00

1,50

0,00.

0,00

0,00

2,00

0,00.

0,00

0,00

0,00

28,50

10,50

10,00

, 4,00

10,00

4,00

4

71,00

6. Atívidades de capacitaçâo, de atualização ou difusão áe conhecimentos científicos, incluídas a participação em eventos externos,
com oy sem apresentação de trabalhos científicos (Art lo, TV, Deliberação 02-2012 CONFADIR) -2017-2032 __

7. Atividad&s relevantes externa& a unhrersidade que eventualmente colidam ou possam colidir com os horários de trabalho dós
docentes, em qualquer regime de trabalho (Àrt lo , VI, do Regulamento do Planejamento das Atividades Docentes da FADIR)

Coordenação do Fórum d& NPJs do CONPEDI . ' .. . - .

8. Percepções de valores e~ exercício áe ativídades por docentes em Regime de Dedicação Exclusiva nos termos do Art 21, da tó
12.772/20Í2 (Art lo , Y, do ReguÏamento do Planejamento das Atmdades Docentes da FADIR) - 10 anos a contar ao presente.

Observação: Os conhecimentos deconrentes das'a£ividádes referidas nos itens 6,7 e 8 contribuüâo para o &iu-iquecimento,das^atwidades áj
ensino, pesquisa e extensão por meio de uma das estratégias referidas no § 11° do Ari. lo da Defíb&ração 02-2012 CONFADIR. C
exercício dessas atividades, em qualquer caso, implicara também DO compromisso do docente com o não prejuízo às atívidades de classe,
preferencialmente pela não cofísâo das atividades propostas com as .de classe ou, caso subsista a colisão, com a utilização de uma da;
estratégias, dentro dos limites do Ari. 3o da mesma norma, para supri-la, bem como com a devida compensação dos horários de trabalho que

eventualmente tenham sido sobrepostos-pelas referidas atividades.



Planejamento de Atívidades Docentes Faculdade de Direito FÜRG

Plano de Trabalho docente: Faculdade de Direito

Vanessa H. Caporlingua

l. Dïscipliuas : l.ï Gerais

Direito. Processual'Civil II

Direito Processual Civil ÍI

Princípios da Educação Ambiental

Compreender â legislação ambientai para uma Educação '
Ambiental trâosformadoia

Ética

1.2. Disciplinas relacionadas a orientação '

Pesquisa em Direito

2. Orientaçõ&s Diversas: | 2.1. Tese Doutora!:

2.5 Estágio de Docência, monitoria ou Residência

%

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

5

5

Professor Federal

Curso

Direito Diürao

Direito
Noturno

PFGEA- .

PPGEA

PPGEA

Direito

2.2 Dissertação:

Z5.E.Exterao:

Nível

Grad.

Graá.

Pós.
'Grad

Pós-
Grad
Pós-

Grad

Grad.

l

__0 .

Campusi

, Regime de Trabalho:

Orie
M?

s

s

s

s

s

Turmas

A

B

u

u

u

VH

2.3.Projetos: |

2.6 Subtração:

Periodic.

aaual

'aoual

semestral

semestral

f
semestral

anual

2

3

Ano: 2021

Carreiros

40 horas DE

Sem (1/2) l

l

l

l

2.4 TCC: l

CHS
(aula)

4

4

3

3

3

3

3

Total Orient:

3. Carga Horária em Atividades Administrativas: .

Membro do colegiado do PPGEA . - . ' -

4. Carga Horária em outras atividades náo enquadradas acima/ observaçSes:

5, Total de Carga Horária '

Calculo Anual

8,00

8,00

3,00

.3,00

3,00 :

0,00

0,00

0,00

3,00

0,00

0,00

0,00

0,00

28,00

.26,50

2,00

56,50

6. Atividades de capacítaçâo, de atualizaçâo ou difusão .de conhecimentos cieotíficos, incluídas a participação em eventos esternos,
com ou sem apresentação dê trabaïhos científícos (Ari Io, IV, Deliberação 02-2012 CONFADIR) - 2017 - 2032

Aaped nacional e Anped. reêional

7. Atívidades reievantes exteraas à universidade que eventualmente colidam ou possam colidir com os horários de trabatho dos
docentes, em qualquer regime de trabalho (Art lo , VI; do Regulamento do Píaüejamento das Aíividades Docentes da FADIR)

8. Percepções de valores e exercício de atividades por docentes em Regime de Dedicação Exclusiva aos termos do Art. 21, da lei
Ï2.772/2012 (Ari lo, V, do Regulamento do Planejamento das Ativídades Docentes da FADIR) - 10 anos a contar do presente.

Y

Observação: Os conhecimentos decorrentes das atÍvídades referidas nos itens 6,7 e 8 contribuÍFão. para o enriquecimento das ativídades de
ensino, pesquisa'e extensão por meio de uma das estratégias referidas a0~§ 11° do Art. lo da Deliberação 02-2012 CONFADIR. O
exercício dessas atívidádès, em qualquer caso, implicará também no compromisso do docente com o não prejuízo às atividades de classe,
preferencíalmeate pela não colisão das natividades propostas com as de classe ou, caso subsista a colisão, com a utilização de uma das
estratégias, dentro dos'limites do Art. 3o da mesma norma, para suprMa^bem como com a devida compensação dos horários de trabalho que
eventualmente tenham sido sobrepostos pelas referidas atividades. - . . ' ....



Planejamento de Atividades Docentes Faculdade de Direito FÜRG

Plano de Trabalho docente: Faculdade de Direito

Wagner Silveira Feloniuk

l. Disciplinas : 1.1 Gerais

InstííuíçÕes Jurídico-Políticâs de Dir Privado

ÏüStítuíções Jurídico-Folíticas de Direito Público I

-Instituições Jurídico-Polííícas âe Üireíto Público II

Instituições Jurídíco-PoÏíticas Constitucionais II

Direito Aduaneiro

ÏJ1. Díscipiinas reïacionadas a orientação

P&squisa em Relações Interaacionaís Ï

Pesquisa em Relações Internacionais II

2. Orientações Diversas: j 2»1. Tese Doutorai:

1.S Estágio de Docência, monitoria ou Residência

%..

100,00

lOOfOO

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

o

l

Professor Federal

Curso

Relações
• Int&macíosas

Rslaçâes
Interaacíonas

Relações
latemacionas

Relações
Ïntemacionas

Comércio
-Extórioi

ReJaçoes
iDteroacionas

Relações
Intemacionas

2.2 Dissertação:

2..?-E.Exíemo:

• Nível

Grad

Grâd

Grad

Grad

Grad

o

o

Campus:

Regime de Trsbaiho:

One
r&l

s

s

s

s

s

Turmas

u

u ~

u

u

u -

u

u

2.3.Projetos:j

2.6 Subtraçao:

Perioáic.

Semestral

Semestral

Semestral

Semestral

Semestral

Semesíial

Semestral

3

6

Ano 2027

svr

40HDE

Sem (1/3)

l

l

2

2

2

l

2

2.4 TCC: l

CHS
(aula)

4

4

4

4

4

4-

8

3

Total Oriest.:

3. Carga Horária em Atividaáes Administrativas: .

Supervisão de Trabalho áe Concïusão de Guiso (cfm. PITD an. 2, ÏÏI)

Membro titular da Câmara âe Graduação da RI (cfm. PITD art. 2, rV)

Membro suplente do Coiiselho da Faculdade de Direito (cfin. PFTD ari. 2, V)- . -

Membro suplente ido Conselíio do Campus SVP (cfm. PITD an..2, V) .

Membro suplente do Comissão Permanente de Pessoal Docente (cfm. PITD art. 2, V) ' -

4. Carga Horária em outras ativiâades não enquadradas acima/ observações : -

\

5. Total de Carga Horária ^

Calculo Anua

4,00

4,00

4,00

4,00

.4,00-

0,00

0,00

0,00

2,00

4,00

0,00

0,00

0,00

26,00

• 4,00

10,00

4,00

2,00

2,00 -

2,00

50,00

6. Atividades de capacítaçao, de atualização ou difusão de conhecimentos científicos, incluídas a participação em eventos externos,
com ou sem apresentação de trahalïios científicos (Art lo, IV, Deliberação 02-2012 CONFADÏR) - 2017 - 2033

Estágio pós-doutoral ao Programa "InterBacioBaí Post-Docíqral Programme ïn New Tecímologies and Law", da Mediten-anean laternacional Center for
Human Rights (Univ. Reggio CalabriíL, Itália) - sem afastamento, sem prejuízo de atividades-

7. AtivÍdades relevantes externas à universidade que eveníuahneate colidam ou possam colidir com os horários de trabajho dos
docentes, em qualquer regime de trabalho (Art lo , VI, do Regulameüto do PIànqameato âas Aüvidades Docentes da FADIR)

8. Percepções de valores e exercício de atívidades por docentes em Regime de Dedicação Exclusiva nos termos do Art. 21, da lei
Ï2.772/2012 (Arf lo, V, do Regulamento do PÍanejámento das Atividades Docentes da FADIR) - 10 anos a contar do presente.


